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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GABRIEL DO OESTE

Prefeitura Municipal

DECRETO “P” Nº 543/2022

Decreto “P” nº 543/2022                                           PMSGO-GAB                                             24 de outubro 
de 2022.

Averbar Tempo de Contribuição Para Fins de Aposentadoria de Servidor. 

                                                                              O Prefeito Municipal de São Gabriel do Oeste

Considerando

Resolve:

Art. 1º. JOSE LUIS RIBEIRO DE 

LEON

1.

2.

Art. 2º. 

JEFERSON LUIZ TOMAZONI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL Nº 04/2022 – GABARITO DA PROVA ESCRITA - SELEÇÃO DE GESTORES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO GABRIEL DO OESTE/MS.

Cargo: Gestor Escolar 

A B C B D A D D C D A A D C B C B A B A 

B C D A A C C C C A B D B B A A D A B C 

Art.2º 

Danielle Souza Emiliani 

PREFEITURA

Edital n. 001/2022

Edital n. 001/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - V DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO GABRIEL DO OESTE - MS. 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DO OESTE

lucas
Realce
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Agente Comunitário de Saúde (ESF II – Assentamento Campanário, ESF V - Correio e ESF VII - 
Rural), Auxiliar de Administração, Fisioterapeuta (06 horas) e Médico Psiquiatra, 

RESOLVE: 

Agente Comunitário de Saúde (ESF II – Assentamento 
Campanário, ESF V- Correio e ESF VII - Rural), Auxiliar de Administração, Fisioterapeuta (06 horas) 
e Médico Psiquiatra, 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. DO REGIME JURÍDICO 

3. DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

27, 28 e 31 de outubro de 
2022 

externamente com os seguintes dados: 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO IV - EDITAL 01/2021 SMS 
Cargo pretendido:                                                  Número da Inscrição: 
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4. DOS REQUISITOS PARA OCUPAÇÃO DO CARGO PRETENDIDO 

5. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

5.1 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS 

5.1.2 

5.1.3 O candidato deverá demonstrar no exercício das atribuições do cargo, as habilidades pessoais, 
conforme a seguir: 

5.1.4 Descrição das Atribuições dos Agentes Comunitários de Saúde 

5.1.4.1 

5.1.5 São consideradas atividades dos Agentes Comunitários de Saúde, na sua área de atuação: 

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

a.



279 

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

j.

k.

5.1.6 Descrição das Áreas da Abrangência* 

ESF II – Bairro Milani 

Ao Norte: 

Ao Sul: 

Ao Oeste: 

Ao Leste: 

ESF V – Centro 

Ao Norte: 

Ao Sul: 

Ao Oeste: 

Ao Leste: 

ESF VII – Rural 

Ao Norte: 

Ao Sul: 

Ao Oeste: 

Ao Leste: 

5.1.7 Carga Horária dos Agentes Comunitários de Saúde 

5.1.8 Itens Avaliados para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde 

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

2. AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

5.2.2 Das Atribuições do Cargo de Auxiliar de Administração 

5.2.3 Da Jornada de Trabalho 

.

5.2.4Itens Avaliados para o Cargo de Auxiliar de Administração 
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ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

5.3 FISIOTERAPEUTA (06h) 

5.3.2 Das Atribuições do Cargo de Fisioterapeuta (06h) 

a.

b.

c.

d.

e.

5.3.3 Da Jornada de Trabalho 

.

5.3.4 Itens Avaliados para o Cargo de Fisioterapeuta (06h) 

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

stricto sensu,

lato sensu

5.4 MÉDICO PSIQUIATRA 

5.4.2 Das Atribuições do Médico Psiquiatra 
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5.4.3 Da Jornada de Trabalho do Médico Psiquiatra 

5.4.4 Itens Avaliados para o Cargo de Médico Psiquiatra 

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

stricto sensu,

lato sensu

5.5 

5.6 

6. TABELA DE VENCIMENTOS 

Função 
Carga Horária 

Diária 
Vencimento 

Agente Comunitário de Saúde 
Auxiliar de Administração 
Fisioterapeuta (06 horas) 
Médico Psiquiatra 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1 

7.1.1 

7.1.2 

7.2 04 de novembro de 2022 

7.3 

7.4 

7.5 
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7.6 

8 . DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E TÍTULOS ORIGINAIS E DA CONTRATAÇÃO 

8.1 

8.2 

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

a.

j.

k.

ax.

all.

n.

o.

p.

q.

r.

s.

t.

u.

e.

8.3 

a.

b.

c.

8.4 item 9.3

8.5 

8.6 

8.7 

8.8 

8.9

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9.5 
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I. 

II. 

a) 

b) 

III. 

a) 

9.6 

9.7 

9.8 

9.9 

9.10 

GERALDO ROLIM 

ANEXO I 

Ficha de Inscrição Nº ______ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO V – EDITAL 01/2022 SMS 

Cargo pretendido:___________________________________________________________ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DE CURRÍCULO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - V 

ANEXO II 

MODELO DE CURRÍCULO 
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OS DOCUMENTOS ORIGINAIS COMPROBATÓRIOS DE TODOS OS ELEMENTOS DECLARADOS SERÃO 
APRESENTADOS NA HORA DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO. 

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE 
DOCUMENTO. 

_____________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

Diretor geral de compras

Aviso de Licitação - PP101/22

Modalidade Pregão Presencial nº 101/2022 

Aquisição de gêneros alimentícios para a preparação das refeições dos 
pacientes internados, seus acompanhantes e servidores em horário de trabalho no Hospital Municipal José 
Valdir Antunes de Oliveira , em atendimento a Fundação de Saúde Pública do Município de São Gabriel do 
Oeste MS / FUNSAUDE , 08:00 horas do dia 08 de Novembro de 2022,

Pasta do Edital retira-se no site: www.saogabriel.ms.gov.br 

SAAE

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 008/2022

Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gabriel do Oeste. 

Contratado: Francielli dos Santos

Objeto: A contratada prestará serviços para o contratante, em substituição ao cargo de Agente de 
Serviços Públicos, função de Técnico de Laboratório, obrigando-se a cumprir as tarefas inerentes à 
função, bem como atender ordens verbais ou circulares determinando execução de tarefas, de acordo 
com as necessidades do serviço e que sejam compatíveis com suas atribuições.

Fundamentação Legal: a presente contratação tem amparo legal na Lei Municipal n° 908/2013, de 24 de 
setembro de 2013 que regulamenta o Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.

Valor: o contratado receberá do contratante o valor de R$ 2.371,10 (Dois mil e trezentos e setenta e um 
reais e dez centavos).

Prazo de Vigência: 24/10/2022 a 23/01/2023, observado o disposto na cláusula oitava deste contrato e 
demais disposições previstas na Lei Municipal nº 908/2013. 

Assinantes: Rosenilda Pires da Silva/ Francielli dos Santos
Data da Assinatura: 24 de outubro de 2022 

PREFEITURA

Extrato do Termo Aditivo 009/2022 ao Contrato 127/2019

Termo Aditivo Nº 009/2022

Contrato Administrativo Nº 127/2019            

Processo Administrativo Nº 2274/2019

Processo Licitatório nº 068/2019

Pregão Presencial N.º 046/2019

Contratante:


